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PROCESSO SELETIVO 2025 

 

RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO RACIAL DOS CANDIDATOS 

AUTODECLARADOS PRETOS OU PARDOS – CAMPUS GOVERNADOR VALADARES  

 

CPF do candidato 1 Curso Parecer 2 

***.565.996-** Técnico em Edificações - Integrado Deferido 

***.209.946-** Técnico em Meio Ambiente - Integrado Deferido 

 


